
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 006/2011

ALTERA OS DIAS DE ATENDIMENTO DA JUNTA 
MÉDICA OFICIAL 

  O Secretário de Gestão Administrativa, senhor João Batista Leal, e 
o  Diretor  da  Divisão  de  Gestão  de  Pessoas,  senhor  Antônio  Demos  no  uso  de  suas 
atribuições legais, consignadas no inciso III do artigo 30 da lei Municipal nº1068/1991, 
combinado  com o  inciso  V  do  artigo  82  da  Lei  Orgânica  do  Município  de  Balneário 
Camboriú e,

CONSIDERANDO o que estabelece a Lei  Municipal  1.069/1991 em 
seus  artigos:  77  e  78;  artigo  132,  inciso  I  e  II  e  artigos  133  a  142,  bem  como  a 
necessidade de regulamentação dos procedimentos a serem adotados pelas Secretarias 
Municipais e seus servidores quando necessitarem passar pela perícia da Junta Médica 
Oficial do Município (JMO) determina: 

Art.1° A partir do dia 15 de Janeiro de 2012, o atendimento da Junta Médica Oficial 
será feito da seguinte forma:

I – Local: Auditório do BCPREVI, sito à Rua Dinamarca, n.° 175 - B. das Nações
II – Dias: Terças e Quintas-Feiras, salvo feriados;
III- Horário: das 17:00 às 17:15 horas, distribuição das senhas. Sendo o atendimento em 
geral,  a partir das 17:00 horas. 

Balneário Camboriú, 16 de Dezembro de 2011.

Antônio Demos                                          João Batista Leal 
  Diretor da Divisão de Gestão de Pessoas                  Secretário de Administração
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